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ATA DE REUNIÃO 

 

 

No vigésimo oitavo dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às 14h00, por 

videoconferência no qual a Ata foi acompanhada e validada por todos sendo posteriormente 

enviada por e-mail para o seu devido registro, realizou-se a 6ª reunião de negociação para 

tratar do ADITIVO AO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2021/2022, sendo que, de um 

lado o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA 

ARARAQUARENSE,  representado neste ato pelos representantes: Sr. Osvaldo Pinto – 

Presidente, e seus Diretores Srs. Jose Duvilio Roncalho e Carlos Renato da Silva Pivotto e Sra. 

Suennia Resende, SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS 

PAULISTAS, representado neste ato pelo representante: Sr. Francisco Aparecido Felicio – 

Presidente, Sr. Ariovaldo Bonini Baptista – Diretor Vice Presidente e seus Diretores Srs. Antonio 

Carlos Fernandes de Freitas e Arnaldo Pitana SINDICATO DE TRABALHADORES EM 

EMPRESAS FERROVIARIAS DA ZONA MOGIANA, representado neste ato pelos 

representantes: Sr. Ciro Cesar Vianna – Presidente e seus Diretores, Srs. Vagner Andre Costa 

Camargo e Monclayr Antonio Baveloni Junior, e do outro lado a RUMO MALHA PAULISTA 

S.A, RUMO MALHA NORTE S.A. e RUMO MALHA CENTRAL S.A., representadas neste ato 

pelos representantes da área de Recursos Humanos, Sr. Luis Fernando de Carvalho e Sra. 

Raquel Celestino. 

 

Iniciado os trabalhos as Empresas agradecem a disponibilidade de todos para essa 6ª reunião. 

 

Em seguida as Empresas trazem que vem a cada rodada buscando alternativas que sejam 

possíveis de ser aplicada e que não foi diferente nessa nova rodada, mas que vem chegando 

em seu limite de possibilidades, diante de todos os fatos já trazidos nas últimas reuniões. 

 

Nessa linha as Empresas apresentam a proposta abaixo. 

 

 Reajuste dos salários em 3,2% a partir de janeiro/2022 sobre os salários de 31/12/2021 

e mais 7% em abril/2022 sobre os salários já reajustados; 

 Para o ticket as Empresas precisam manter sua proposta de 4%, tendo em vista que já 

é um complemento do reajuste ocorrido em setembro de 2021 que somado a esse nos 

dá 14% de reajuste. 

 As demais propostas já apresentadas se mantem. 

 

As Empresas pedem que os Sindicatos avaliem a proposta apresentada. 

 

Pelos Sindicatos: 

Sindicatos pedem uma pausa de 10 minutos para dialogar entre eles a proposta apresentada 

pelas Empresas. 

 

No retorno os Sindicatos aceitam a proposta apresentada, mas pedem que seja então 
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arredondado o valor do ticket para R$ 33,00 

 

Pelas Empresas: 

Após a fala dos Sindicatos as Empresas pedem a suspensão da reunião por alguns minutos 

para analisar a proposta. 

Após o retorno as Empresas trazem que realmente não tem como alterar a proposto do ticket 

já apresentada e para buscar a compensação disso apresentada a proposta, na linha de salário, 

da seguinte forma. 

 

 Reajustando os salários em 10,2% a partir de março de 2022; 

 Mantendo as demais propostas já apresentadas. 

 

Pelos Sindicatos: 

Sindicatos pedem mais uma pausa para dialogar entre eles sobre essa nova proposta 

apresentada pelas Empresas. 

 

No retorno os Sindicato então concordam com a primeira proposta apresentada hoje, na linha 

do parcelamento e demais itens. 

 

Aguardaram então a minuta do aditivo para posterior assinatura e registro. 

 

Pelas Empresas: 

Com essa devolutiva dos Sindicatos as Empresas então fecham o processo negocial com a 

seguinte proposta acordada em mesa de negociação. 

 

 Reajuste dos salários em: 

o 3,2% a partir de janeiro/2022, aplicados sobre os salários de 31/12/2021 

o 7% a partir de abril/2022, aplicados sobre os salários já reajustados em janeiro 

de 2022. 

 Ticket reajustado em 4% a partir de janeiro/2022, mantendo a mesma forma de 

desconto atualmente praticado; 

 Auxílio Materno e Filho PcD reajustado para R$ 367,50 

 Manutenção da tabela de desconto da Assistência Médica, sem aplicação de reajuste; 

 Diárias reajustadas para R$ 50,00 

 Manutenção das demais cláusulas econômicas. 

 

As Empresas aguardaram o retorno formal, por e-mail, dos Sindicatos até o dia 10/03/2022, 

para que possa realizar o lançamento desses reajustes na folha de março. 

 

As partes concordam nos itens aqui escritos, sendo que por conta de não ser possível a 

assinatura na presente ata, a mesma será enviada a todos via e-mail. 
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Não havendo nada mais a tratar, agradeceu a presença de todos e a reunião foi encerrada às 

15h55 do mesmo dia, sendo que a presente ata será enviada por e-mail aos participantes da 

reunião. 

 

RUMO MALHA PAULISTA S.A. 

RUMO MALHA NORTE S.A. 

RUMO MALHA CENTRAL S.A. 

 

 

                Luis Fernando de Carvalho                                  Raquel Celestino 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA 

ARARAQUARENSE 

 

 

Osvaldo Pinto                                       Jose Duvilio Roncalho 

 

 

Carlos Renato da Silva Pivotto                   Suennia Resende 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS PAULISTAS,  

 

 

Francisco Aparecido Felicio          Ariovaldo Bonini Baptista     

 

 

Antonio Carlos Fernandes de Freitas                Arnaldo Pitana                                   

 

 

SINDICATO DE TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DA ZONA MOGIANA 

 

 

Ciro Cesar Vianna                                   Vagner Andre Costa Camargo 

 

 

Monclayr Antonio Baveloni Junior 


